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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6016/2019 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.016, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 312/15 
OFÍCIO Nº 958/19 - SF 
 
Altera a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, que institui o 
Programa Mais Médicos, para determinar a participação do Conselho 
Federal de Medicina nas avaliações dos cursos de Medicina.  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
EDUCAÇÃO;  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6016/2019 

O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º O art. 9º da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
“Art. 9º É instituída a avaliação específica para curso de 

graduação em Medicina, com instrumentos e métodos que avaliem 
conhecimentos, habilidades e atitudes, conforme ato dos Ministros de 
Estado da Educação e da Saúde, aplicada com periodicidade anual e 
com a participação do Conselho Federal de Medicina. 
......................................................................................................” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias 

da data de sua publicação oficial. 
 

Senado Federal, em 18 de novembro de 2019. 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.871, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013 
 

Institui o Programa Mais Médicos, altera as 
Leis nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e nº 
6.932, de 7 de julho de 1981, e dá outras 
providências. 

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA FORMAÇÃO MÉDICA NO BRASIL 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 9º É instituída a avaliação específica para curso de graduação em Medicina, 
com instrumentos e métodos que avaliem conhecimentos, habilidades e atitudes, conforme ato 
do Ministro de Estado da Educação. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
13.530, de 7/12/2017) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  
§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  
 
Art. 10. Os cursos de graduação em Medicina promoverão a adequação da matriz 

curricular para atendimento ao disposto nesta Lei, nos prazos e na forma definidos em 
resolução do CNE, aprovada pelo Ministro de Estado da Educação.  

Parágrafo único. O CNE terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da 
data de publicação desta Lei, para submeter a resolução de que trata o caput ao Ministro de 
Estado da Educação.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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